
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIV N~ yq~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos números 594 e
595, da Vereadora Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Senhoria,
através da Secretaria Municipal de Cultura, que efetuem a prestação de contas dos seguintes
valores destinados para a realização do Carnaval Fora de Época de 2025:

— R$ 620.000,00 (Seiscentos e vinte mil reais), na forma do Termo de Fomento n2
005/2025, decorrente da inexigibilidade de chamamento público n2 006/2025 — processo
administrativo n9 4.899/2025;

— R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), na forma do Termo de Fomento n2
004/2025, decorrente da inexigibilidade de chamamento público n9 004/2025 — processo
administrativo n2 3.205/2025.
2. O objetivo desta solicitação de prestação de contas é acompanhar e
compreender melhor as atividades desenvolvidas pela Associação das Escolas de Samba do
Primeiro Grupo de Uruguaiana, avaliar seus os resultados alcançados, bem como assegurar e se
fazer cumprir o Principio da Transparência na gestão dos recursos públicos destinados à
realização do carnaval rora de época de Uruguaiana 2025.
3. Por fim, requer que seja atendido o presente Requerimento com máxima
brevidade.

Atenciosamente,

Ver.

Rua Bento Martins, n9 2619, CEP: 97S01-520 — URUGUAIANA — AS — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruRuaiana.rs.Ieg.br E-mau: expediente~uruguaiana.rs.leg.br
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PREFEITURA MUNICiPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO
TERMO DE FOMENTO 004/2025

Termo de Fomento que entre si celebram o
Município de Uruguaiana e a Associação das
Escolas de Samba do Primeiro Cropo tU
Urugnaiana.

O Município dc Urugualana, pessoa juridica de Direito PúbLico, CNPJ/MF n’~ 88.) 31104000 -

07, com sede a rua XV de Novembro n°. 1882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos Alberto

Delgado de David, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a

ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS DE SAMBA DO PRIMEIRO GRUPO DE URL GUAIANA, rnscnta no

CNPJ sob o n° 28.225.773/000145, com sede na Rua General Câmara, 296 — Mascarenhas dc Moraes.

ugualana - RS, 97.S02-026, Uruguaia.na/RS, neste ato devidaniente representado por Jorge Ubiracy Cunha

da Siha, Presidente da Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguniana. residente e

domiciliado neste Município, com firndarnento na Lei Federal n°. 13.019/201k Decreto Municipal o°

430/2018. bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes.

celebram este Termo de Fomento, na fonna e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.2 O presente Termo de Fomento. decorrente da Inexigibilidade dc Chamamento P(ihlico
~r 004 2025, processo administrativo n°. 3205/2025 tem por objeto repasse de ~alorcs para entidade

Associação das Escolas de Samba do Primeiro trupo de Uruguaiana-ASESGRU, com finalidade de realização do

Grito de Carnaval, que consiste em apresentação das Esco1a~ de Samba do Primeiro Grupo de Uruguai-ana.

no dia 16/02/2025, às 21 horas, na Concha Acústica, a ação visa divulgar o carnaval Fora dc época de

Jruguaiana de 2025, promo~ endo este importante evento ligado à cultura e à arte.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMEWI’O E DA AVALIAÇKO.

21 A presente parceria terá como gestor o Secretário Municipal de Cultura Sr. Lourivat

Araújo Gonçalves;

22 A presente parceria terã como Comissão de Monitorainento e Avaliação os senidores

indicados abaixo, nomeados através de Portaria expedida pelo Setor de Expediente da SECAI)

Sr. Lucas da Rosa Amador (SECULT)

Sr& Leonise Loose (SECULT)

Sra. Rosimeri da Silva Ribeiro (CECOMP)

23 A presente parceria terá como Comissão de Seleção OS servidores indicados abaixo.

nomeados atraves dc Portaria expedida pelo setor de Expediente da SECAD

Sra. Maia Pereira Jacçues - Matricula 109274

Rua IS de Ncncrnb,o. 1882 — RS -- CEP 97501.532
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Sr Arlindo Batista Tossi Ferreim — Matricula: 167843

Sra. Patrícia Severo Quadros Matrícula: 109797

3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor previsto pata repasse em parcela única, é de RS 500.000,00 (quinhentos mil

reais).

3.2 As despesas de tal repasse correm à conta da seguinte dotação orçamentária:
1 Funcional Cat. Econômica

4797 32.01 13 392 414] 4221 335043070000

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete ti Administração Pública:

- Transferir o recurso à entidade cm parcela unica, conforme piano de trabalho em anexo,

que h17 parte mtegrante deste ferino dc Fomento;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da entidade pelo pcrfèito cumprimento das obHgaçôes estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por ittegularidades constatadas;

III Comunicar forinalinente a entidade qualquer irregularidade encontrada na execução das

ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

V - Fiscalizar os contratos de tn~baIlio que assegurem os direitos tabalhistas, sociais e

previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços para execução do plano de trabalho;

VI - Apreciar a prestação de contas total do valor repasse.

VII -. Publicar o extrato deste Termo de Fomento tio site oficial do Município.

.12 Compete a Entidade:

Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

Adinmistraçíio Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

II Prestar contas do recurso recebido confonue cronograma do Plano de Trabalho;

III — Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da presente

parceria:

IV - Respondei. com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas necessárias à

execução deste Termo de Fomento;

V — GaEantLL o cumprimento aos trabalhadores eprestadores de serviços beneficiados com

a presente subvenção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários pertincotes. não implicando

Ra~ 5&’~o~c,nK’o 1882 Uiu~tíur~nw as CEPflQI 532
Fone t5~) 34 Scgi R~amil 23M nuil~ wwwurnguu’ma.ngov hr
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responsabilidade solidária ou subsidiána da administração

publica a inadimplêneia da entidade em relação ao referido pagwnefllo. os Onus incidentes sobre o objeto thi

parceira ou os danos decorrentes de restrição a sua execução:

VI — Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o Inrc

acesso dos agentes públicos, em especIal aos designados pelo Conselho, do controle interno e do Tribunal dc

Contas relativamente aos processos, aos documentos e às infontações referentes a este Tenno de Fomento.

bem como aos locais de execuçâo do objeto;
VII — Restituir à Administração Pi~blica os recursos recebidos quando a prestação de contas

for avaliada como irregular, depois de exaunda a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a entidade

devera ressarcir ao erário no prazo de 5 (cinco) dias;

VIII — a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro do

recurso recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de pessoal e prestadores de serviço.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5J O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas

pactundas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

1 - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregada público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos decorrentes de acumulação legal;

II - Utilizar, ainda que em caróter ernergcnci$l. recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de trabalho;

111 — Elètuar pagamento de despesas bancárias;

IV — Transferir recursos da conta corrente especifica para outras contas bancarias:

V — Retirar recursos da conta especifica para outras finalidades com postenor ressarcimento,

5.2 Os recursos recebidos cm decorrência da parceria deverão ser depositados cm conta

corrente específica, no Banco do Brasil. Agência n” 0045-O, Conta Corrente n° 69.235-2, em nome da

entidade Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo dc Urugnaiana.

5.3 Por oeasiào da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescerktes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improitOgável de 30 (trinta) dias. sob pena de

abertura de Processa Administrativo Especial.

5,4 Toda a ~ovjrnentaçãõ dc recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária,

5.5 Os pagamentos deverao ser realizados mediante crédito na. conta bancária dc títularidade

,v Rn 15 deNovembio. 1852 - Unx~uai~fla - RS -CRI’ Q75OI-532 /Foile (5~) 34Ii.i860—Rem~1i; 218—c.maii: ~njh~Lm~xlJRW*aELD4iQLi! WWWUnJ$U&LM~U si~ 50V hi
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dos prestadores de serviços.

6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 A prestação de contas final do recurso recebido deverá ser apresentada em ate 20 (vinte)

dias após o término do evento, conforme o Plano de Trabalho em. anexo;

6.2 O prazo acima, para prestação de contas final, poderá ser prorrogado por 05 (cinco) dias,

desde que devidarnente justificado.

6.3 A AdministraÇão Pública poderá, a qualquer tempo, promover a instauração dc tomada de

contas especial, diante de evid8ncias de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na prestação de contas deverá constar a relação nominal dos prestadores de serviço,

respectivo valor repassado. período de refeiincia e comprovante de pagamento dos serviços.

7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua assinatura e terá seu

término em 19 de março de 2025.

8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÀO

LI A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto d~ parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competênda OU flnnar parcerias

com úrgàos ou entidades públicas.

8.2 A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste ‘renuo dc Fomento

através do conselho fiscal, que tem por obrigações:

- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - infbrmar a Secretaria Municipal dc Cultura a existOncia de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregulmidades ria gestão dof

recursos, bem como as pro’ idências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados:

111 - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ati~idadcs dc

monitoramento e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanhada por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente designada, a qual compete à emissão de parecer técnico conclusivo dc análise da

prestação de comas, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 5Q da 1 ei

Federal n° 13.019/201 4;

8.3 O relatóno técnico de rnonitorwnento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, conterá:

- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

fl - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio

social obtido cm razão da execução do objeto ate o período, com base nos indicadores estabelecidos e
Rua 1$ dcNovcmbm. P~SZ mgnawma as CrtE 97ÇØ3.5fl
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aprovados no plano de trabalho;

111 - ~aIores efetivamente transferidos pela Administração Pübliea;

iv análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Associação dLs

Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana na prestação de contas, quando não for comprovado o

alcance das metas e resultados estabelecidos neste Temio de Fomento;

V .. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo. no âmbito da

fiscalização preventiva1 bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorr&lcia. dessas

auditorias.

SÃ Na hipótese de o Relatório Teenico dc Momtorameflto e Avaliação evidenciar

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, a Secretaria Municipal de Cultura notificará a entidade para.

prazo de trinta dias:

1 - sanar a irregularidade;

[1 - cumprir a obrigação. ou

III apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumpnmefltø da obrigação.

8.5 No exercício de suas atribuições a Secretaria Municipal de Cultura e os integrantes da

Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.6 Sem prejuízo da fiscabzaçào pela ~dministraç5O Pública e pelos órgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política publica correspondente.

9. DA g~spØNSABlL1ZAÇÂ0 E DAS SANÇÕES

9d O presente Termo dc Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros. dc acordo

1.~om as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
9.1.1 Pela execução da parceria em desacordo com este termo, eu’ especial com o plano dc

trabalho, a Administração podcr4 garantida a prévia defesa, aplicar à Associação das Escolas de Samba do

Primeiro Grupo de Uruguaiana as seguintes sanções:

i Advertência, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, quando ocorrer o

descumprimento das exigéncias do termo ou do plano de trabalho que não justifiquem a aplicação de

penalidade mais grave nos segumtes casos:

a) Recusa injustifleada em apresentar à Prefeitura Municipal dc Uruguaiana informação ou documento

referente à execução do objeto,

b) Deseumpnrfleflto das obrigações assumidas no termG acarretando prcjuíz~s para o Município de

Uruguazana, espoclaliTlente aquelas relativas à qualidade, quantidade e prazo de execução, ressalvados

os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados.
Rim IS d~ Novembio. I~82— IJnigaaiaM —55— CEP 97501432
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II - Suspensão temporária da participação cm

chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou tento com órgãos da esfera de go~cmo da

Administração Pública Municipal, por intennédio do gestor da parceria, nos seguintes casos:

a) Por reincidência na aplicaçilo das penalidades de advertencia, pelo prazo de seis meses,

b) Por irregularidades que acarretem, por prazo inferior a quinze dias, prejuízo ao Município de

Uruguaiana, ensejando frustração parcial deste terno ou impedindo parcialmente a realização de ato

administrativo por parte cio Município de Uruguniana, pelo prazo de doze meses.

e) Por irregularidades que acarretem por prazo superior a quinze dias e inferior a trinta dias,

prejuízo ao Municipio dc Uruguaiana, ensejando frustração parcial deste termo ou impedindo parcialmente

a realização dc ato administrativo por parte do Mumcipio de Urugualana, pelo prazo de dezoito meses.

ci) Por irregularidades que acarretem, por prazo superior a trinta dias, prejuízo a~ Municiptai.

Uruguai ana. ensejando frustração deste termo ou impedindo a realização de ato administrativo por paste do

Municipio de Uruguaiana, pelo prazo dc dois anos.

[II - declaração de inidoneidade para pameipar de chamamento público ou celebrar parceria ou

termo com órgãos de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade (Ordenador de Despesa) que

aplicou a perntlidade, quc será concedida sempre que a Associação das Escolas de Samba do Primeiro

Grupo de Uruguaiana ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorndo o

prazo da sanção aplicada com base no inciso li. nos seguintes casor
a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) Inexecução superior a 1 O% do quantitativo total do objeto, ensejando frustração parcial ou

total do objeto:

e) Irregularidades que acarretem prejuizo superior a 10% do valor total do objeto, á Prefeitura de
Uruguaiana:

d) Prática dc atos ilícitos, devidamente comprovados, denlonstrando não possuir idoneidade

pura licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Uruguaiana;
e) Condenação definitiva por l)raticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

9.2 A aplicação dc sanção nAn isenta a Associaçao das Escolas dc Samba do Primeiro Onipo

de Urugusiana de restituir todo e qualquer valor reícrente à inexecução parcial ou total, inclusive quando da

nâo aprovação da prestação de contas.

9.3 As sanções são independentes entre si e poderao ser aplicadas em conjunto umas com as
c;utr~s.

10 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

IO.i O foro da Comarca de Uruguaiana-RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento, cmprefer~ncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
Ru~~ 1$ çk Novembro. 1882 tSmpa~ma RS CEP ~75Ol-532
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seja

10.2 Antes de promover a açào judicial competente, as partes, obrigatoriamente, tanto

trutati~as para prévia tentativa de solução adrninistratna. Referidas tratativas serão realizadw~ em reunião

com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos

expressos. sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Municipio, cabendo linal decisão ~io

Administrador Público.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho

anexo.

E. por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 04 (quatro) ~ias

e igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

/J)~/7~uaianwRs~ 13 de fevereiro de 2025.

Carlos Alberto Delga de David
Munieíp~o de Urugusiana

%k~ ‘~Í~ -_

~~,J6I7jiI Ejbiracy Cunha da SlIwu
Presidente da Assoclaç46das Escolas de Samh~ do Primeiro Grupo de Uruguaiana

Tetemunha

2. _______________________________

Testemunha

GLaykéfC. Orti?
OA&1~S93)M

Prccanfl Gemi Do Ihra.t

Rua IS d~ No,rmbrn, 1 — thuguahma — RS — CEP 97501$32
~‘°‘i~ (55)3411-1560— RamaL’ 23S ..~c-maII:~ - WWW,liflsguaiflfl&rS,20V.tir



Urugualana RS, 18 de fevereiro de 2025

Ao

CECOMP - CENTRO DE COMPRÀS DO MUNICIPIO DE URUGtALANA

Prezados Senhores

A ASSOCIACAO DAS ESCOLAS PE SAMBA DO PRIMEJRO
GRUPO DE URUGLJALANA — ASSESGRU, estabelecida nesta cidade dc Uniguatana

RS, inscrita no CNPJ sob número 28J25.77310001 -95 vem aurn’~6s desta. infomiar a V
Si% que de’. ido as condições climáticas, o evento GRITO DE CAR$1A\ AL DE 2025,
toi transfendo para o dia 23 dc fevereiro tio corrente ano, as 21 horas, na Concha Acústica
do Parque Dom Pedro II.

Sendo o que se apresenta dc momento. firmamo-nos

Atenciosamente:

awr.nW.w,.nad*dÇMbflÉflW— JORGI L~IR&CY cLw*awsa~M
114U WJflI1OtS Lt~4 1S4g0
wWIqumhtobtIv4I~.r k.~r~b

JORGE UBIKACY CLNT1A DA SILVA

PRESIDENTE





ESTADODO WÕ

Sra Patrícia Setw Quadrçs -%Mcülr JQ9797

3. DA TRANSti3RÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor p avara rcpassC~ em parcela única, é de2%ØÂfOtCê~»*fl~ e vinte

md reais).

3.2 As dcç*sa de tál rqasse cq~tetà cont~da seguinte. dote#~t%o1~9arnent&ia:
rc~— :,c1áI*~ ‘ZcUnfllW
[ 4797 13201 l33924l4~422P’ 135043êz0000

4. DAS OS1UGAÇÔES DAS P4RTES
4i Compete à AdudniS~aÇfo’ Piblicar

- Tnnsferir o recurso ê enüdade em pa~çe1a ú4$ea~ conforme plano de tr~balbo em an~xo,

que 1hz parte integrante desteTezuto dePomcntó;
II - Fis*lliz a exe~p~ø do T~xao de E o que isSo far* cessar ou 4in~Ioulr a

responsabilidade da etidade pelo p~rft4to cuz~prknento das obrigaçêca esdpuiadas, net por quaisquer

danos, inclusive quanto atercelros, ou por iuegoWidades cbnstøad*
111 - COItWIiCar formalmente a entidade q~ul4ddrlUCgulatidade encóntrada na exed~çAo das

ações, fixando-flie~. quando do ~actiado iaesfl Termo defonzento prk2o —cóz4-k
IV ~~Ãpflcat as penalidades rignlnentadas ne* TaTo dá FomâiS~
V - Fiscs1I~r os contratos de itabalbo que assegwetn o~ direitos v~balhlatøs, ~øIais e

previdenciárlós4os nbalbadores e~preStadoxçs de seMço~pata extci4~SO dp planó dttrabaffiø
VI - Apreciar apxestaçb de contas total dó valorrepasse.
VII - Publicar o extrato deste tezuto 4 Fomento no slte oficial do !4Uflic~pia

4.2 Competêa
titular os valoret recebidos de acoito com o P1a4z0 de Trabálbo q~ovadó pela

Administrdo Pública, observadas as dlpjwsições deste Termo de Fomento, re$ativas LapUcaÇaP do reçurso;
e Pjt~tar contas d~s tcebiaOtOnfotmeCTOnOwna o Plano de Trabalha;

III - Executar as ações 0 destrparceda com 4ualldad4 ateDdefldo.a* objeto dLpresente

parceria;
IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações t6cnica~ ~zecesstias à

exccuçfto deste Termo de Fomento;
V - Garamir o cumprím~nto aos trabq~bado~es ep~e~ta4q~s de setviçoa~eØcladotC0m

a presente subvençto todos os 4iteltos txabaD~istas sociais e previdenclírlos pertinentes~ n*o implicando
ública inndbtpjênci jaentidade emrelaØo
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bÁ PRESTAÇÃO PÉ CONTAS
t Á prestaç*o de contas finál do recurso recebi4o devet4 stx apqseøtada em att 20

(vinte) dias após o término do evehto, couftme o Plano dó Tiabelho em mine;

6~2 O prazo acima, para preataçio dc çontas fini, p04Õ4 serprotztgado por ÓS (chico)
dias, desde que devid ate justificado.

63 * Adiiilnistraç$o Pública podaà, a qualquer twnpo~ promover a instWuiçIÕ de to~fl

de contas especial, diante dc evldõz$as de irregulai4dades na execuç~ do objeto.
6.4 Na prestaçio de contas devq* constar a relaçfto noáiln& dos presta4o4 4~s~viçp,

respectivo valor repassado, período de c~r8~$i4e «»tpmvantc de papma4dós stxviçoa

7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

li O presente Termo de Fomento vigorará a paP4r da data sç~ assinatifl’t tçtt seu

término em 19dernarçode2O~5.

8 DO ACø~vwANHAj~4ENIt, CONTROLE EfiScUZAÇ)O.~

8.1 A Ádrnhiistraçao Pública ptOZpOVC*G móflltorn, qa avelta$o4o ~q#u~4nento

do ot~jcio da parceria, podendo vatefs.~e* apoio técaiço de~ terçelrqs dele~q*’ co*npØu~a ou finns~

parcerias com órgãos ou entidades pública

$3 Á Administraç4o púWcnço*»panhatã a do *l4eto deste TaUto de Fosncna
através do conselho fiscal, que tem por obrigações

1 - Acon~panhare fiscalizar acxecuçlqlla$rcetk
II - 1nfonnar~a Secretaria MuzdØpalt4~ (?Øtuza~aeancia de~tos que comprometam ou

possn comprometer as a*Mda4es ou meta&da~parcetla e 4’ifldL~Oa de ~~u1aiid~des~na geWo 4os
recursos, bem corno as providências adoladas ouqueserto adot~das pasaqar os prOblema&~4q*tadøs

III - t)isponibllizar m&~aia. e q pamnsnecnot~cbs neC~SkLos is alMd*s de
moúommemo e avaliaçb,

IV Á execuçio tanibkn deverá ser at~4snØbbadà pot Com a: de MOnlto~nao e
AvalIaçàq~, especialmeate designada, a qual eornpetfl emiss$o 4eparkeiéênw~ conclus~vo’deazÍá1i* da
prestaçfto de contas, com base no relatório técalce de monitonsente e a+allaçk deque tâta Oai 59 &Lei
Federal jj° 13.019/2014;

83 O telatôrio idenito de atonitofamento e svaJiaçM da~parceri6, ~ prçjüfw de oublos

elementos, conterá:

- descriçào s’imtárla dgs atMdadès e metas eslabSiecidar
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b) Descimxprimento das olrlgaç6es assumidas no termo

acarretando prejufros para o Município de Ures~ia1~ettt4UaWiU~llêdei
quantidade e prazo de execução~ ressalvados onsos Rrtuftás oa* força n14io1,
justificados e coniprovado&

11-Suspendo ~emporMa dapadiØpaçff&tSn cbauiaflaexltofblido4 bq*dhtento de celebrar
parceria ca teimo coiü 6rgflos da esftra dê go~ó da Ádmlmnçko Pi1b1ü~a MuaIclp4 por ‘lntermtdlo

do gestordapatteria,nos seguintes casos
a) Por reincidência na aplicaçb dawp~iàlidadn’de *dverténcia, pdo *azo de iC&smeses.
b) Por lrregularfdades q~ie ücarttWm pøtpzaz*lnfø*W aq~iin~dlas, prejufz.o ao MUnICÍPiO de

Umguafnn*. ense$andó fi*sftzçffo — destø tenao~ tiwedindo ~ ~~t~~P4Çb 4flto
adzninístratvo por patte do Munkfpiç de Unxguaiana pólfltazo de dozemeses.

ç) Por inegularidades que .acarr~ern por prøp supetlor a quinze dian infeiiot aldata dia,
prejuím• ao ?vbaic$pio de Uwguéaa, ~ o~fitsêaç&~ parcial :dáta temiae hz*pedib4apardab~ente
a realizaØo de ato administrativo por parta d&MUdICfpId d&UNgUá%W1~% pelo prazo 4d~oitOmn.

d) Por irregularidades ~ue aca4retenl, por prazo superior a tr)htadia~ pxçjutzo ao*nkr≠e e

uruguaiaz~, ensejando frusnçao deste teimo ou impedlndoareallzaçU~de ~4 adn%inístrntivo~potpattedo
Município de Uruguaiaaa, pdojnzo dedojas

111- declara~k de inidaneidadepar&partlcipede çlwmnniefltu púbiico otcdebttryat%IedtOU

termo com órgbs de todas as esfins de go’veffio, enquanto pcrduralem o~ rno*voá de~’, da

puniçio ou atóque seja promovida aseabflitqçâp j~aptêapr4piajuto44ade ((~deqadordc:De~$ que
aplicou a penabdade, que serêtoacedida sempre a Assothiçao 4as Escolas de $axflba4o Pdaielrê
Grupo dt Umg~ialaaatessaitfra Adminlsu~ó Pública pélos pzej*os edefls de4econidn
prazo da sançâo aplicada cotb base no inciso E, nos seguintes ~sos:

a) Apresentaçb de documentos ~1ws ou. fal~Ific~dos,
b) IteXCtt~Ç1O supaior; I~% 4b 4uantltativo total do ol~eto~ en~çjandè fivatraçio parcial u

total doobjeto;
e) IntgulaMades que eçflem préjuízo suptot a 10% dov&ort&l~0b*o,*Pt&iuÜade

Urugualana
d) Pratica de atos ilícitos, dev4iamente coippm~a4~s, d~moqaado do possiir idoneidade

para licitar e contratar.cem;aPteféitura MunicIpal deTjsugualana
e) Condenaçao .ddni~va por praticar *a~efiscSnoreco~cnto’4e5Uais~erikibutós.

92 A apllcaçb de sançt~ i~floisfla AssoclaçSo dasEsColasde Sambado Psimáo Crupo
de Urugusiana de xestltuir todo e qualquervalor referente à hIexedUç$êpa2tfal otttot4 hichsive~Uando~da
Mc aprovaç$o daprestaçaode contas.

93 As sanções do indepetidentêsbnbt si e poderio serfl. tm~ nt~uss.cØm as

Rn~
Pba~ (55) 34114g60 Rmia1~ 23S.44rSr~!1SgW!iIg7tJcflnOpáT*flSctJS



tStADOtO RIO GRANDE 00 SEL
PRB~trIURA*YNICWM. DE UR1GUAL4NA~

PALÁCIO RIO I3RANCO

IODOPORO SDA.SOLUÇÀO ADMINISTRATW&DE CONFLITOS

ai O foro da Comarcá dC U~guaian&fl õ o eleito — parceiros para dirimir quaisquer

dêvidaseriwad8s dopxseuteTeuncldC Fomento, ~p~pref~rênciaRqvSlqUeÇ outro, pormais privilegiado que

seja.

e A~t~ de- ptamovtt a ~*çE judicial competentem as pasta, obrlgatótianfltt. frão
tmMn~at4té~ia tatativa de soluçb aç~inlh1sUttva. Refe±idas tratativas sezão xalia~ reunilo,

cedi a pad~4bÇ6 4 Piocumdkiwdø Municijlo~ da 41W! S~ lanada ata, ou por meio de documentos
ezpra~sos, sçbre as quais 49 inant*std a ~rocursdõila dó Mimicfpio~ cabendo final decisão ao

.11 DIØPCSIÇÔES GERAIS
tU ~az pazjt*mnte e indissccl4vel 4este termo de Fomento o plano de trabalho

a-o,
E, pai nrem ncorã*Mflnam (s pazvehos opreseSe tento de Fomeito~ em 04 (quatro) vias

diIgual ttoretapar 4.c~ftos lega

21 de frvenim de 2025.

Cados fleflóDJgafl Da*id
Mu$ØpIo dêUrcr*2fl

~~rgtVbJmc~ C da Silva
?ralden%4 ~s~ebiqW’db Estala de SabadøPrIMdxO Grupo d&Urngnaiata


